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LRIN•·'l07·DE 05 DE JUNHO DE l.997 
'.~Autoriza Ô Executivo Municipal a cele 
brar cori.v~ió'.,ç'om a Secretaria da Crian 
ça, Família'ê'l}e111 Es:t~ Social". 

DR. ADOLPHO HENRIQUE DE 'PAULA RAMOS;,. Prefeito Municipal de 
Arapeí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

. FAÇO SABER QUE, a Câmara Mm1icipal aprovou e iu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: , 

ARTIGO 111 • Fica o Poder Exec~iyo Municipal ~o~o ·····~· firmar convênio 
de Cooperação Téc~ica e Financêira~Ôm:11. S~.~etaria da Criança, 

Família e Bem Estar Social, inclusive termos e/ou d~ refi-ratiftcação ·qq~ .. se fizerem necessários. a 
implantação e desenvolvimento de projetos que yí,~ip.~e11der a famílt~,t a gn.ip~s da população 
com problemática especifica · · "" ' ·• · · 

ARTIGO 22 - Os projetos a que se.ref~re. ô artigb ân(er.igt';s.érão específicos e 
previamente ~rovado~ ·pelll Se,eyenp-i(,f9,~~Çpança , Família e 

Bem Estar Social. 

ARTIGO 32 - O convênio a que se refere a presente ~i, independ~,:;á da origem 
dos recursos financeíros a ele àloucados:\. · 

<. '/:··· +::~ c\'\\,f;)t 

ARTIGO 42 - Fica o Executivo Mm1icipal autorizado a abrir cr~ditos eiipeciaijl·'' 
ou suplementares, a serem cobertos com recursos provenientes de 

repasse da Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Social. 

ARTIGO 5• - As despesas decori-entes da execução da pre!.ente ~i, correrão 
por conta dos recursos próprios, suplementados se nêcessário. 

ARTIGO 6• - Esta Lei entrará em vigor na data d~"sua public~ã.o, revogadas as 
disposições em contrário. º 
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